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S3­C2T2  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
TERCEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  13836.000241/2005­91 

Recurso nº               Embargos 

Acórdão nº  3202­001.009  –  2ª Câmara / 2ª Turma Ordinária  
Sessão de  27 de novembro de 2013 

Matéria  PIS. RESTITUIÇÃO 

Embargante  FAZENDA NACIONAL 

Interessado  CIFA TÊXTIL LTDA.  

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP 

Período de apuração: 01/02/1999 a 30/04/2000 
EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  PIS.  DECLARAÇÃO  DE 
COMPENSAÇÃO.  PRAZO  DECADENCIAL.  JULGAMENTO  DE 
RECURSO  COM  CÁRATER  DE  REPERCUSSÃO  GERAL 
RECONHECIDO PELO STF. CONTRADIÇÃO. VÍCIO SANADO. 
Nos  termos  do  art.  62ª  do  Regimento  Interno  do  CARF,  as  decisões 
definitivas  de  mérito,  proferidas  pelo  Supremo  Tribunal  Federal  e  pelo 
Superior  Tribunal  de  Justiça  em matéria  infraconstitucional,  na  sistemática 
prevista pelos arts. 543­B e 543­C da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973, 
Código de Processo Civil, deverão ser reproduzidas pelos conselheiros no 
julgamento dos recursos no âmbito do CARF. 
No presente caso, o Supremo Tribunal Federal, em julgamento realizado na 
sistemática  do  artigo  543­B  do  Código  de  Processo  Civil,  reconheceu  a 
inconstitucionalidade da segunda parte do artigo 4º da Lei Complementar nº 
118/2005, que determinou a aplicação retroativa de seu artigo 3º, o qual, ao 
interpretar  o  artigo  168,  inciso  I  do  CTN,  ficou  em  cinco  anos,  contados 
desde  o  pagamento  indevido,  o  prazo  para  se  pleitear  o  indébito  tributário, 
considerando­se válida a aplicação do novo prazo de cinco anos somente as 
ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir 
de 9 de junho de 2005. 

Contradição  no  julgado  acerca  da  aplicação  do  julgado  proferido  no RE nº 
566.621. Contradição suprida. 

Embargos de declaração acolhidos e providos. 
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  13836.000241/2005-91  3202-001.009 TERCEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO Embargos Acórdão 2ª Câmara / 2ª Turma Ordinária 27/11/2013 PIS. RESTITUIÇÃO FAZENDA NACIONAL CIFA TÊXTIL LTDA.  Embargos Acolhidos Crédito Tributário Exonerado CARF João Luiz Fregonazzi  2.0.0 32020010092013CARF3202ACC  Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep
 Período de apuração: 01/02/1999 a 30/04/2000
 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PIS. DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. PRAZO DECADENCIAL. JULGAMENTO DE RECURSO COM CÁRATER DE REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDO PELO STF. CONTRADIÇÃO. VÍCIO SANADO.
 Nos termos do art. 62ª do Regimento Interno do CARF, as decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça em matéria infraconstitucional, na sistemática prevista pelos arts. 543-B e 543-C da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973,
 Código de Processo Civil, deverão ser reproduzidas pelos conselheiros no
 julgamento dos recursos no âmbito do CARF.
 No presente caso, o Supremo Tribunal Federal, em julgamento realizado na sistemática do artigo 543-B do Código de Processo Civil, reconheceu a inconstitucionalidade da segunda parte do artigo 4º da Lei Complementar nº 118/2005, que determinou a aplicação retroativa de seu artigo 3º, o qual, ao interpretar o artigo 168, inciso I do CTN, ficou em cinco anos, contados desde o pagamento indevido, o prazo para se pleitear o indébito tributário, considerando-se válida a aplicação do novo prazo de cinco anos somente as ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005.
 Contradição no julgado acerca da aplicação do julgado proferido no RE nº 566.621. Contradição suprida.
 Embargos de declaração acolhidos e providos.
  
 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 
 Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, acolher e dar provimento aos embargos de declaração com efeitos infringentes.
 
 Irene Souza da Trindade Torres Oliveira  - Presidente
 
 Gilberto de Castro Moreira Junior � Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros Irene Souza da Trindade Torres, Luis Eduardo Garrossino Barbieri, Gilberto de Castro Moreira Junior, Charles Mayer de Castro Souza, Thiago Moura de Albuquerque Alves e Tatiana Midori Migiyama.
 
  
Trata o presente processo de pedido de restituição protocolado em 09 de junho de 2009 para utilização de pagamentos realizados a título de PIS, relativos aos períodos de apuração de fevereiro de 1999 a abril de 2000. 

A Fazenda Nacional apresentou tempestivamente embargos de declaração alegando contradição no acórdão embargado 3202-000.824 quanto à aplicação do julgado proferido no RE nº 566.621, pois, de acordo com voto condutor, de lavra da Ministra Ellen Gracie, a aludida tese somente se aplica às ações ajuizadas até 08/06/2005, quando se completou a vacatio legis da Lei Complementar nº 118/2005.

Transcrevo, a seguir, a ementa do acórdão nº 3202-000.824 objeto dos presentes embargos:

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP
Período de apuração: 01/02/1999 a 30/04/2000
PASEP. DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. PRAZO DECADENCIAL. JULGAMENTO DE RECURSO COM CÁRATER DE REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDO PELO STF. SOBRESTAMENTO.
Nos termos do art. 62ª do Regimento Interno do CARF, as decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça em matéria infraconstitucional, na sistemática
prevista pelos arts. 543-B e 543-C da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973,
Código de Processo Civil, deverão ser reproduzidas pelos conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito do CARF.
No presente caso, o Supremo Tribunal Federal, em julgamento realizado na
sistemática do artigo 543-B do Código de Processo Civil, reconheceu a inconstitucionalidade da segunda parte do artigo 4º da Lei Complementar nº
118/2005, que determinou a aplicação retroativa de seu artigo 3º, o qual, ao
interpretar o artigo 168, inciso I do CTN, ficou em cinco anos, contados desde o pagamento indevido, o prazo para se pleitear o indébito tributário, considerando-se válida a aplicação do novo prazo de cinco anos somente as
ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir
de 9 de junho de 2005.
Recurso voluntário provido em parte.

É o relatório.
 Conselheiro Gilberto de Castro Moreira Junior, Relator

Os Embargos foram tempestivamente apresentados, motivo pelo qual deles tomo conhecimento e passo a analisar as questões apontadas pela Embargante.

Entendo, portanto, cabíveis os embargos de declaração apresentados pela Fazenda Nacional, já que a Embargada apresentou seu pedido de restituição em 9 de junho de 2005, portanto em data posterior àquela delimitada pelo STF para a restituição de montantes recolhidos nos dez anos anteriores ao ingresso do pedido. 

Com essas conclusões, acolho e dou provimento aos presentes embargos com efeitos infringentes para suprir a omissão apontada, integrando a redação da parte dispositiva do acórdão embargado, cuja formulação passa a ser a seguinte:

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao recurso voluntário interposto pela Recorrente.

A ementa do acórdão embargado, por sua vez, passa a ter a seguinte redação:

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP
Período de apuração: 01/02/1999 a 30/04/2000
PASEP. DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. PRAZO DECADENCIAL. JULGAMENTO DE RECURSO COM CÁRATER DE REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDO PELO STF. SOBRESTAMENTO.
Nos termos do art. 62ª do Regimento Interno do CARF, as decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça em matéria infraconstitucional, na sistemática
prevista pelos arts. 543-B e 543-C da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973,
Código de Processo Civil, deverão ser reproduzidas pelos conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito do CARF.
No presente caso, o Supremo Tribunal Federal, em julgamento realizado na
sistemática do artigo 543-B do Código de Processo Civil, reconheceu a inconstitucionalidade da segunda parte do artigo 4º da Lei Complementar nº
118/2005, que determinou a aplicação retroativa de seu artigo 3º, o qual, ao
interpretar o artigo 168, inciso I do CTN, ficou em cinco anos, contados desde o pagamento indevido, o prazo para se pleitear o indébito tributário, considerando-se válida a aplicação do novo prazo de cinco anos somente as
ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir
de 9 de junho de 2005.
Recurso voluntário negado.

É como voto.

Gilberto de Castro Moreira Junior
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Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

 

Acordam  os membros  do Colegiado,  por  unanimidade  de  votos,  acolher  e  dar 
provimento aos embargos de declaração com efeitos infringentes. 

 

Irene Souza da Trindade Torres Oliveira  ­ Presidente 

 

Gilberto de Castro Moreira Junior – Relator 

 

Participaram  do  presente  julgamento  os  Conselheiros  Irene  Souza  da 
Trindade Torres, Luis Eduardo Garrossino Barbieri, Gilberto de Castro Moreira Junior, Charles 
Mayer de Castro Souza, Thiago Moura de Albuquerque Alves e Tatiana Midori Migiyama. 

 

Relatório 

 
Trata  o  presente  processo  de  pedido  de  restituição  protocolado  em  09  de 

junho de 2009 para utilização de pagamentos realizados a título de PIS, relativos aos períodos 
de apuração de fevereiro de 1999 a abril de 2000.  

 

A  Fazenda  Nacional  apresentou  tempestivamente  embargos  de  declaração 
alegando  contradição  no  acórdão  embargado  3202­000.824  quanto  à  aplicação  do  julgado 
proferido  no RE nº  566.621,  pois,  de  acordo  com  voto  condutor,  de  lavra da Ministra Ellen 
Gracie,  a  aludida  tese  somente  se  aplica  às  ações  ajuizadas  até  08/06/2005,  quando  se 
completou a vacatio legis da Lei Complementar nº 118/2005. 

 

Transcrevo,  a  seguir,  a  ementa  do  acórdão  nº  3202­000.824  objeto  dos 
presentes embargos: 

 
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP 
Período de apuração: 01/02/1999 a 30/04/2000 
PASEP.  DECLARAÇÃO  DE  COMPENSAÇÃO.  PRAZO  DECADENCIAL. 
JULGAMENTO  DE  RECURSO  COM  CÁRATER  DE  REPERCUSSÃO 
GERAL RECONHECIDO PELO STF. SOBRESTAMENTO. 
Nos  termos  do  art.  62ª  do  Regimento  Interno  do  CARF,  as  decisões 
definitivas  de  mérito,  proferidas  pelo  Supremo  Tribunal  Federal  e  pelo 
Superior Tribunal de Justiça em matéria infraconstitucional, na sistemática 
prevista pelos arts. 543­B e 543­C da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973, 
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Código  de Processo Civil,  deverão  ser  reproduzidas  pelos  conselheiros  no 
julgamento dos recursos no âmbito do CARF. 
No presente caso, o Supremo Tribunal Federal, em julgamento realizado na 
sistemática  do  artigo  543­B  do  Código  de  Processo  Civil,  reconheceu  a 
inconstitucionalidade da segunda parte do artigo 4º da Lei Complementar nº 
118/2005, que determinou a aplicação retroativa de seu artigo 3º, o qual, ao 
interpretar  o  artigo  168,  inciso  I  do  CTN,  ficou  em  cinco  anos,  contados 
desde o pagamento indevido, o prazo para se pleitear o indébito tributário, 
considerando­se válida a aplicação do novo prazo de cinco anos somente as 
ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir 
de 9 de junho de 2005. 

Recurso voluntário provido em parte. 
 

É o relatório. 

Voto            

Conselheiro Gilberto de Castro Moreira Junior, Relator 

 

Os Embargos  foram  tempestivamente  apresentados, motivo  pelo  qual  deles 
tomo conhecimento e passo a analisar as questões apontadas pela Embargante. 

 

Entendo,  portanto,  cabíveis  os  embargos  de  declaração  apresentados  pela 
Fazenda Nacional, já que a Embargada apresentou seu pedido de restituição em 9 de junho de 
2005, portanto em data posterior àquela delimitada pelo STF para a restituição de montantes 
recolhidos nos dez anos anteriores ao ingresso do pedido.  

 

Com essas conclusões, acolho e dou provimento aos presentes embargos com 
efeitos infringentes para suprir a omissão apontada,  integrando a redação da parte dispositiva 
do acórdão embargado, cuja formulação passa a ser a seguinte: 

 
Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao recurso voluntário interposto pela 
Recorrente. 

 

A ementa do acórdão embargado, por sua vez, passa a ter a seguinte redação: 

 
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP 
Período de apuração: 01/02/1999 a 30/04/2000 
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PASEP.  DECLARAÇÃO  DE  COMPENSAÇÃO.  PRAZO  DECADENCIAL. 
JULGAMENTO  DE  RECURSO  COM  CÁRATER  DE  REPERCUSSÃO 
GERAL RECONHECIDO PELO STF. SOBRESTAMENTO. 
Nos  termos  do  art.  62ª  do  Regimento  Interno  do  CARF,  as  decisões 
definitivas  de  mérito,  proferidas  pelo  Supremo  Tribunal  Federal  e  pelo 
Superior Tribunal de Justiça em matéria infraconstitucional, na sistemática 
prevista pelos arts. 543­B e 543­C da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973, 
Código  de Processo Civil,  deverão  ser  reproduzidas  pelos  conselheiros  no 
julgamento dos recursos no âmbito do CARF. 
No presente caso, o Supremo Tribunal Federal, em julgamento realizado na 
sistemática  do  artigo  543­B  do  Código  de  Processo  Civil,  reconheceu  a 
inconstitucionalidade da segunda parte do artigo 4º da Lei Complementar nº 
118/2005, que determinou a aplicação retroativa de seu artigo 3º, o qual, ao 
interpretar  o  artigo  168,  inciso  I  do  CTN,  ficou  em  cinco  anos,  contados 
desde o pagamento indevido, o prazo para se pleitear o indébito tributário, 
considerando­se válida a aplicação do novo prazo de cinco anos somente as 
ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir 
de 9 de junho de 2005. 

Recurso voluntário negado. 

 

É como voto. 

 

Gilberto de Castro Moreira Junior 
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